
 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
EXCLUSIVO REGIONAL 

NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 019/2025, DE 05 DE JUNHO DE 2023 

(DECRETO ANEXO) 
ÂMBITO LOCAL: LIMITES GEOGRÁFICOS DO MUNICÍPIO DE IGUARACY/PE. 

ÂMBITO REGIONAL: MUNICÍPIOS COMPONENTES/INTEGRANTES DA REGIÃO DO SERTÃO DO PAJEÚ: 
Afogados da Ingazeira/PE; Tabira/PE; Tuparetma/PE; Sertânia/PE; Ingazeira/PE; Custódia/PE. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 067/2025 

DISPENSA N.° 008/2025 
 

O MUNIICÍPIO DE IGUARACY, Estado de Pernambuco e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará contratação direta em razão do valor, com fulcro no Art. 75, I, Lei Federal n° 
14.133/21 e que no período de 08:00h do dia 19/08/2025 até às 08:00h do dia 22/08/2025, receberá propostas de preços, 
através do sítio www.bnc.org.br, BNC – Bolsa Nacional de Compras. As propostas serão julgadas pelo “menor preço” POR 
GLOBAL, de acordo com as normas pertinentes à Lei Federal nº 14.133/21, consoante as condições estabelecidas neste 
instrumento e em conformidade com a solicitação do Setor Demandante. 

 

 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:  

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de georreferenciamento para linhas de transporte 
escolar rural e urbano, para atender as necessidades do transporte escolar da Secretaria de Educação de 
Iguaracy-PE, para o ano letivo de 2025/2026, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela constante abaixo: 

ITEM DISCRIÇÃO UND QTD VALOR DE REFÊNCIA 

01 Serviço de 
georreferenciamento para linhas 
de transporte escolar rural e 
urbano, para atender as 
necessidades do transporte 
escolar da 

SERVIÇO 01 R$ 29.270,00 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.° 008/2025 

Horário da abertura do recebimento das propostas: 08:00h (horário de Brasília) do dia 22 /08/ 2025 
 

Horário de encerramento de recebimento das propostas:08:00h do dia 22 de agosto 2025. 
 

Horário da disputa: 08:00 min (oito horas) – horário de Brasília do dia 22/08/2025 até12:00 (doze horas) – 
horário de Brasíli do dia 22 /08/ 2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário oficial de Brasília (DF). 
 

Endereço eletrônico para formalização de consulta: licitação@iguaracy.pe.gov.br 
Responsável pela contratação: Secretaria Municipal de Educação de Iguaracy/PE 
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 Secretaria de Educação de 
Iguaracy-PE, para o ano 
letivo de 2025/2026 

   

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o “menor preço global”, observadas as exigências contidas neste 
Edital de Contratação Direta e seus Anexos, quanto às especificações do objeto. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA:  

2.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante acesso/cadastro no SISTEMA BNC – 
Bolsa Naciona l de Compras – www.bnc.org.br 
2.1.1. O acesso/cadastro no sistema se dará por meio de digitação de senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subseqüente encaminhamento da Proposta de Preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido; 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão/entidade promotor 
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros não autorizados. 
2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR desta dispensa: 
2.2.1. Empresas que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Os que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre 
si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
2.2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.2.5. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 
2.2.5. É vedado ao servidor do órgão e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Iguaracy/PE, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, 
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta 
Licitação; 
2.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através 
da Plataforma BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

 

3.1. Acerca do Decreto Municipal Nº 019/2025 (regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as ME’s, EPP’s, MEI’s, Agricultores Familiares, Produtores Rurais e Sociedades 

DO DECRETO MUNICIPAL Nº 0019/2025 3. 
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Cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da administração pública 
municipal), serão beneficiados pelo mesmo, empresas/licitantes de âmbito local e/ou regional, conforme 
comprovação/declaração apresentada pelas mesmas, que se enquadram nessa condição e requerem tal 
benefício; CONFORME DECRETO ANEXO. 

DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL:  

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta de preços devidamente 
preenchida e com a descrição do objeto ofertado e com o preço, juntamente com os documentos de 
habilitação, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha; 
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123/2006; 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances; 
4.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
4.8.1. Valor unitário do item; 
4.8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
4.8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens; 
4.8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
4.8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5. DA FASE DE LANCES:  

5.1. A partir das 08h01min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
aviso; 
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 
5.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 
5.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
5.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta; 
5.4.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
5.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema; 
5.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
5.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor; 
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5.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação; 
5.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática, pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:  

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar enquanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos; 
6.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexeqüível; 
6.3. Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração; 
6.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
6.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, 24 horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
6.6. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 
e-mail, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de não aceitação da proposta; 
6.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação; 
6.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 
lance subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
6.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade; 
6.10. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 
6.11. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subseqüente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
6.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
6.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subseqüente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 
6.14. Para os itens que foram divididos em cota reservada e cota principal, os valores finais deverão ser os 
mesmos, respectivamente; 
6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação; 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário; 

DA HABILITAÇÃO: 7. 
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
7.4. A tentativa de “burla” será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 
7.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 
7.6. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação; 
7.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subseqüente; 
7.8. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares de habilitação, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema LICITANET, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 
7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos; 
7.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
7.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições; 

 

 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

7.12 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.13. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

7.14. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.15. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

7.16 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.17. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.18. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 

7.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

7.22.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

7.22.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

7.22.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.22.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.22.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal, Distrital relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

7.22.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.22.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

7.22.8. Caso o fornecedor seja considerado isento do tributo Estadual, Distrital ou Municipal, Distrital 
relacionado ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.22.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 

7.23.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, 
da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

7.23.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

 
Qualificação Técnica 

7.24.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação através de apresentação de Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente 
privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 
7.24.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
prestador de serviço. 
7.24.3. O Prestador dos Serviços disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos 

7.24.4. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da empresa licitante que atuará na execução dos 
serviços para com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia–CREA ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo –CAU, com validade em vigor; (art. 67, inciso V da Lei nº 14.133/2021); 

 
7.24.5. Indicação de responsável técnico, apresentando a respectiva Certidão de Registro e Quitação de 
Pessoa Física dos responsáveis técnicos junto à entidade profissional competente CREA ou CAU de sua 
sede, com validade em vigor; (art. 67, inciso I da Lei nº 14.133/2021). 
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Documentações complementares 

7.25.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021. 

7.25.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 
IV, da Lei 14.133/2021. 

7.25.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 
da Lei nº 11.488, de 2007. 

7.25.4. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado; 

7.26. No caso da participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

7.26.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 
da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.26.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

7.26.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 

serviço; 

7.27. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.28. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 

o contrato; e 

7.29. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
7.29.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, 
mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas da 
lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional. 

7.30. Participação de Consórcios: 

7.30.1. Não Será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio. A vedação à 
participação de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de consórcio não terá prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consorcio é admitida quando o objeto a ser 
licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 
teriam condições de suprir os requisitos do edital, o que não se aplica no presente certame. Tendo em vista 
que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de 
empresas constituídas sob a forma de consórcio, conforme se depreende do texto da Lei 14.133/2021, que 
em seu artigo 15º que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por 
ela promovidas, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcios, para o caso concreto, 
é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade 
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e moralidade. Essa decisão com relação a vedação à participação de consórcios visa exatamente afastar a 
restrição à competição, na medida em que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam realizar 
o fornecimento do objeto, reduziria o número de licitantes. 

 DISPOSIÇÕES FINAIS QUANTO A HABILITAÇÃO:  
 

7.31. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
7.32. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação; 
7.33. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como ME ou EPP, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
7.34. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra ME, EPP ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização; 
7.35. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 
7.36. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 
7.37. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
8.  

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente; 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital; 

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento; 

8.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

8.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 
b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 
nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei; 
d) O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência; 
8.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços; 
8.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

DA CONTRATAÇÃO: 
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respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços. 

 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. O PROPONETE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 
9.1.7 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
9.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
9.7. Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente para apuração da conduta típica em questão; 
9.8. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade 
- PAAP, que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/prestador, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

DAS SANÇÕES: 9. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 10. 
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10.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
10.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 
às condições de habilitação exigidas. 
10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
10.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto); 
10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo Agente competente da 
Administração na respectiva notificação; 
10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão; 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário; 
10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 
relativa ao procedimento; 
10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação; 
10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação; 
10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso; 
10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico; 
10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) ANEXO I - Termo de Referência; 
b) ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato. 

 
Iguaracy/PE, 18 de agosto de 2025. 

 
Gladstone Ramos da Silva Júnior 
Agente de Contratação 

 
 

Jeanne Florentino de Albuquerque 
Equipede Apoio 

 
 

                         Elisângela Lopes da Silva 
Equipede Apoio 

 
 

Marcelon Lino da Silva Neto  
Equipede Apoio 
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(DISPENSA DE VALOR, BASEADO NO ART Nº 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021) 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de georreferenciamento para linhas do transporte 
escolar rural e urbano, para atender as necessidades do transporte escolar da Secretaria de Educação de 
Iguaracy-PE, para o ano letivo de 2025/2026, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UND 

 
QTD 

VALOR DE 

REFERÊNCIA 

 
 

 
01 

Serviço de georreferenciamento para 
linhas do transporte escolar rural e urbano, 
para atender o transporte escolar do 
Município de Igguaracy para oano letivo de 
2025/2026, 

 
 

 
SERVIÇO 

 
 

 
01 

 
 

 
R$ 29.270,00 

1.2. A presente contratação adotará como regime de menor Preço Global. 
 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 120(cento e vinte) dias, contados da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105, podendo ser prorrogado na forma do art. 106 da Lei n° 
14.133/2021. 

 
1.4. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização 
da administração pública, podendo ser executados de forma indireta. 

1.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

 

2.1. Atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Iguaracy-PE, torna-se 
essencial a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de 
georreferenciamento das linhas do transporte escolar. Tal medida visa garantir a eficiência e a 
qualidade desse serviço indispensável para a educação pública municipal. 

2.2. De acordo com o calendário escolar já aprovado,as aulas da rede municipal de ensino estão 
programadas para iniciar o exercício de 2025/2026. Nesse contexto, é fundamental que a 
prestação dos serviços de transporte escolar esteja organizada desde o primeiro dia letivo, 
especialmente porque atende aos alunos, muitos dos quais residem em áreas rurais e dependem 
exclusivamente desse transporte para acessar as escolas. A descontinuidade desse serviço 
causaria graves prejuízos, podendo comprometer odireito à educação e contribuir para a evasão 
escolar. 

ANEXO I 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.3. O georreferenciamento das rotas é uma etapa indispensável para o planejamento logístico 
do transporte escolar. A medição precisa das vias e a análise detalhada das rotas permitem uma 
organização eficiente, que atende aos seguintes objetivos: 

 
2.3.1. Planejamento e eficiência logística: O georreferenciamento possibilita o mapeamento 
detalhado de todas as vias que conectam as comunidades rurais à sede do município, 
permitindo a definição precisa dos trajetos e reduzindo distâncias e tempos de deslocamento. 
Essa precisão evita a necessidade de veículos extras e assegura que os recursos públicos sejam 
utilizados com maior racionalidade. 

 
2.3.2. Redução de custos e sustentabilidade: O planejamento otimizado das rotas contribui 
diretamente para a redução de gastos com combustível e manutenção da frota, promovendo 
economia financeira para o Município. Além disso, a redução de quilometragem percorrida 
impacta positivamente na sustentabilidade, diminuindo as emissões de gases poluentes e 
contribuindo para a preservação ambiental. 
2.3.3. Segurança e acessibilidade: Com o mapeamento detalhado, será possível identificar vias 
mais seguras e adequadas para o transporte escolar, garantindo maior conforto e segurança para 
os alunos transportados. Isso está em consonância com o direito constitucional de acesso à 
educação de forma segura e eficaz. 
2.3.4. Atendimento personalizado: O georreferenciamento permite localizar precisamente os 
alunos que serão transportados, ajustando as rotas de acordo com a demanda real. Isso garante 
que nenhum estudante fique sem acesso ao transporte e evita o uso desnecessário de recursos. 

 
2.4. Diante da atual demanda e do volume de alunos atendidos, o serviço de 
georreferenciamento se apresenta como uma solução estratégica para melhorar a gestão do 
transporte escolar. Ele fornece informações fundamentais para a tomada de decisões, ornando 
o serviço mais eficiente, econômico e sustentável. 

2.5. Portanto, a contratação de uma empresa especializada em georreferenciamento é 
imprescindível para atender às exigências da Secretaria Municipal de Educação e assegurar o 
direito à educação dos alunos da rede pública no ano letivo de 2025/2026. 

 

3.1. Os serviços objeto desta contratação será realizado pela contratada de acordo com a necessidade do 
órgão contratante. 

3.2. A contratada deverá designar, por escrito, no ato de recebimento da ordem de serviços, preposto que 
tenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato; 

3.3. A Contratada deverá disponibilizar funcionários portadores de atestado de boa conduta, rigorosamente 
selecionados e capacitados para a prestação dos serviços; 

3.4. Fornecer uniformes, crachá de identificação e equipamentos de proteção individual – EPI, quando 
couber, a todos os empregados envolvidos na execução do contrato. 

3.5. Cumprir os postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou municipal e as normas internas 
de segurança e medicina do trabalho. 

3.6. Para perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidade necessária para a perfeita execução da 
prestação dos serviços. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
4.1.A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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a) Serviço in loco; 

b) A empresa Contratada deverá prestar o serviço mantendo sempre contato com o preposto 
da Secretaria de Educação do Município; 
c) Executar o serviço em conformidade com as normas reguladoras e com os padrões mínimos 
de qualidade e desempenho; 
d) A execução dos serviços de levantamento georreferenciado das rotas do transporte escolar 
deverão respeitar os itinerários constantes da planilha integrante deste Termo de Referência, 
podendo eventualmente serem realizadas alterações que serão requeridas pelos prepostos da 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) O início da execução do objeto será a partir da assinatura do Contrato de Prestação de Serviços; 

b) O serviço deverá ser prestado no Município de Iguaracy/PE, na zona urbana e rural; 

c) A empresa Contratada deverá entregar o georreferenciamento no prazo de até no máximo 120 
(cento e vinte) dias; 
d) O Serviço deverá ser prestado in loco pela CONTRATADA, que deverá dispor de profissionais 
para execução do serviço. 
e) Todas as despesas decorrentes da realização do serviço correrão por conta da CONTRATADA. 

 
6. DA FISCALIZAÇÃO CONFORME O ART. 6º, INC. XXIII, ALÍNEAS ‘F’ DA LEI 14.133/2021:  

6.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.2 - Fiscalização Técnica 

I - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

II - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 

III - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

IV - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

V - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

VI - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

VII - O Contrato será fiscalizado por ANDERSON DA COSTA MEDEIRO, CPF: 944.165.324-15, Portria n.° 
027/2025 

6.3. Gestor do Contrato 

I - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

II - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
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autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

III - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

IV - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

V - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

VI - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

VII - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de pagamentos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

VIII - O Gestor do Contrato será ANDERSON DA COSTA MEDEIRO, CPF: 944.165.324-15, Portria n.° 
027/2025 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

 
7.1. Recebimento 

7.1.1. Os bens serão recebidos, no ato da entrega, juntamente com a cupom fiscal ou nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência na proposta. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

7.2.3.1. O prazo de validade; 

7.2.3.2 A data da emissão; 

7.2.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.2.3.5. O valor a pagar; e 

7.2.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, está ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante; 

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
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comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

 
7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicado pelo contratado. 

7.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
7.5. Cessão de crédito 

7.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, 
conforme as regras deste presente tópico. 

7.5.2. As cessões de crédito não abrangidas ela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 
dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.5.3. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo. 

7.5.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
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de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL- 
01, de 18 de maio de 2020. 

7.5.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto 
de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO 
DE 2020 e Anexos) 

7.5.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO.  

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
DISPENSA ELETRÔNICA. 

8.2. Exigências de habilitação 

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

8.3. Habilitação jurídica 

8.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 

8.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 
8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20250818092831.pdf

assinado por: idU
ser 86

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis%2Cfundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal, Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

8.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento do tributo Estadual, Distrital ou Municipal, Distrital 
relacionado ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
8.5. Qualificação Econômico-Financeira 

8.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, 
da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

 
8.6. Qualificação Técnica 

8.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação através de apresentação de Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente 
privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 
8.6.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
prestador de serviço. 
8.6.1.2. O Prestador dos Serviços disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos 

8.6.3. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da empresa licitante que atuará na execução 
dos serviços para com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia–CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo –CAU, com validade em vigor; (art. 67, inciso V da Lei nº 14.133/2021); 
8.6.4. Indicação de responsável técnico, apresentando a respectiva Certidão de Registro e Quitação de 
Pessoa Física dos responsáveis técnicos junto à entidade profissional competente CREA ou CAU de sua 
sede, com validade em vigor; (art. 67, inciso I da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Documentações complementares 

8.7.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 
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14.133/2021. 

8.7.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 
IV, da Lei 14.133/2021. 

8.7.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 
da Lei nº 11.488, de 2007. 

8.7.4. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado; 

8.8. No caso da participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 
da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.8.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

8.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 

serviço; 

8.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
8.9. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, mediante 
documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que 
não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional. 

8.10. Participação de Consórcios: 

8.10.1. Não Será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio. A 
vedação à participação de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de consórcio 
não terá prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consorcio é 
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos do edital, o 
que não se aplica no presente certame. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na 
condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma 
de consórcio, conforme se depreende do texto da Lei 14.133/2021, que em seu artigo 15º que 
atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 
promovidas, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcios, para o caso 
concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da 
competitividade, economicidade e moralidade. Essa decisão com relação a vedação à participação 
de consórcios visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de 
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empresas que, individualmente, poderiam realizar o fornecimento do objeto, reduziria o número 

de licitantes. 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 29.270,00  (vinte e nove mil duzentos e seetenta reais), 
em conformidade com as cotações realizadas. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 
12.361.0009.2017.0000/3.3.90.39.00 
12.361.0009.2018.0000/3.3.90.39.00 
12.122.0009.2013.0000/3.3.90.39.00 
12.361.0009.2020.0000/3.3.90.39.00 

 

11. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO  

11.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo setor da Secretaria Municipal de 
Educação, para posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações do edital e seus 
anexos. 
11.2. O recebimento definitivo ocorrerá em até 03 (três) dias úteis, após a verificação e aceitação da 
qualidade e quantidade dos produtos recebidos. 
11.3. O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela Secretaria Municipal de Educação. 

11.4. A Secretaria Municipal de Educação, rejeitará os serviços fornecidos em desacordo com o especificado 
neste Termo, através de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do objeto. 
11.5. Os serviços que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo licitante vencedor no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e seus Anexos. 
11.6. As obrigações resultantes do presente certame deverão ser executadas fielmente pelas partes, de 
acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
11.7. Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas na Lei 
14.133/2021; 
11.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as condições 
contratuais e os seus anexos. 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Caberá à licitante vencedora, o cumprimento das seguintes obrigações: 

12.1. Efetuar a entrega dos serviços de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no 
Termo de Referência; 
12.2. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o serviço em que se verifiquem 
danos, bem como, providenciar a substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
12.3. Garantir a qualidade do objeto licitado, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeitos, nos 
termos do subitem anterior; 
12.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários resultantes do 
fornecimento; 
12.5. Qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize os serviços, deverá ser informada 
imediatamente a Secretaria de Educação do Município. 
12.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos que, comprovadamente vierem a ocorrer em prejuízo do 
patrimônio da Secretaria Municipal de Educação ou de terceiros, adotando-se, no prazo máximo de 48 
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(quarenta e oito) horas, as providências necessárias, procedendo em qualquer caso, à devida reposição do 
bem ou ressarcimento do(s) prejuízo(s); 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Na execução do objeto do contrato, obriga-se o CONTRATANTE a: 

13.1. Efetuar os pagamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos na contratação. 

10.2. Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas no serviço; 

13.3. Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega do serviço seja executada na 
forma estabelecida neste Termo de Referência e respectiva OS; 
13.4. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos 
serviços; 
13.5. Indicar um responsável para acompanhar o recebimento do objeto, cabendo aos mesmos conferir a 
qualidade dos serviços entregue; 
13.6. Atestar na Nota Fiscal a entrega efetiva do material. 

 
14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

14.1. O prazo de vigência será de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105, podendo ser prorrogado na forma do art 106 da Lei n° 14.133/2021. 

14.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d. Deixar de apresentar amostra; 

e. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

15.1.5. Fraudar a licitação 

15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

15.1.6.1.Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2.Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3.Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

15.1.9. Advertência; 
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15.1.10. Multa; 

15.1.11. mpedimento de licitar e contratar e 

15.1.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.1.13. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.1.14. As peculiaridades do caso concreto 

15.1.15. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.1.16. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.1.17. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.1.18. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2. e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

15.1.19. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8 a multa será de 15%a 

30% do valor do contrato licitado. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2. e 15.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2. e 15.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.315.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 
da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de 
Educação, integrando o processo administrativo formalizado com vistas à instauração do certame 
licitatório e constituindo-se parte do Contrato. 

 

Iguaracy-PE, 19 de agosto de 2025. 
 
 

 
Gladstone Ramos da Silva Júnior 
Agente de Contratação 

 
 

Jeanne Florentino de Albuquerque 
Equipede Apoio 

 
 

                         Elisângela Lopes da Silva 
Equipede Apoio 

 
 

Marcelon Lino da Silva Neto  
Equipede Apoio 
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 ANEXO II  
 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 
Contrato nº ___/ __________  

Dispensa de Licitação nº_____/_____________ 
Processo administrativo nº_______/__________ 

Contrato de Prestação de 
Serviços, que, entre si, fazem, de um lado, a Secretaria 
Municipal de Educação de Iguaracy , e, do outro, 
 , na forma abaixo. 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Iguaracy - Praça 
Antônio Rabelo, 002 - Centro - Iguaracy - PE, CNPJ nº 11.368.966/0001-00, neste ato representada pelo 
Secretário de Administraçã o e Vice Prefeito, o Sr. MARCOS HENRIQUE DA SILVA JERÔNIMO, port. nº 
314/2025, brasileiro, casado, inscrito no CPF 057.230.234-70, residente  e domiciliado na cidade de 
Afogados da Ingazeira-PE, CEP: 56.800-000; doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, o 
Sr. ,  (indicar estado civil),  (indicar profissão), portador(a) da cédula de identidade nº 
 e inscrito no CPF/MF nº  , doravante denominado(a) CONTRATADO(A), conforme determinações 
contidas na Lei nº 14.133/2021, regente a nível nacional das licitações e contratos dos entes da 
Administração Pública, ajustam e celebram entre si o presente contrato administrativo, que se regerá 
pelas cláusulas abaixo pactuadas: 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
1.1 - Constitui objeto deste contrato, Contratação de Pessoa Jurídica ou Profissional especializado para 
prestação de serviços técnicos de Engenharia visando a Elaboração de Projeto Básico para adequação do 
Serviço de Transporte Escolar do Município da Secretaria Municipal de Educação de Iguaracy com 
elaboração de rotas, em conformidade com TR anexo, de acordo com a Resolução TC nº 06/2013 do Tribunal 
de Contas do Estado de Pernambuco, com prazo de  , conforme solicitação expressa 
da Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo Único. O presente contrato tem sua celebração vinculada ao resultado do 
Processo Administrativo nº _________ , Dispensa nº ________ , cujo teor passa a fazer parte integrante deste 
contrato como se aqui transcrito estivesse, juntamente com a proposta do CONTRATADO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 O projeto técnico a ser apesentado e implementado, deverá contemplar todos os aspectos relativos à 
roteirização, dimensionamento dos custos de cada rota, implantação e operação do transporte escolar 
composto de ações a serem executadas pelo município para adequação às diretrizes do Programa Nacional 
de Transporte Escolar- PNTE, englobando todas as etapas do sistema; 

2.2 - Levantamento do sistema de transporte escolar existente, com uma análise de cada roteiro enfocando 
principalmente a quantidade de alunos, o tipo de veículo e a extensão de cada rota, entre outros; 

 
2.3 - Levantamento dos principais veículos utilizados, especificando os tipos, quantidades necessárias. 
2.4 – Otimização das rotas atendendo as necessidades do sistema operacional considerando os 
principais fatores do Programa do Transporte Escolar Rural que são Segurança, Conforto, Eficiência, 
Eficácia e Economia; 

 
2.5 – Mapa rodoviário do município contendo o traçado Georreferenciado por GPS das rotas do 
transporte escolar, contendo pontos georreferenciado de embarque e desembarque de cada aluno 
identificando para qual escola, isso de acordo com a cartilha de boas práticas na condução do transporte 
escolar do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco-TCE,( com base na Resolução TC nº 06/2013), e 
em suas variações de turnos e sentidos (extensão das vias por tipo de estrada), disponibilizado em arquivo 
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eletrônico gerado por softwares de tratamento e manipulação de dados de GPS, além do material impresso 
encadernado; 

 
2.6 – O Memorial de cálculo deverá possuir as seguintes informações: 

 
2.6.1 - Composição analítica dos preços do quilômetro rodado de cada rota, acompanhados do memorial 
de cálculo justificando o valor utilizado, apresentando todos os critérios utilizados para o dimensionamento 
das diversas partes constituintes do sistema, desde os recursos humanos até os veículos necessários para 
a sua implantação e operação. 

 
2.6.1.1 - O memorial deverá conter os coeficientes e parâmetros adotados, bem como as planilhas de 

cálculo e de dimensionamento utilizadas nas composições de custos; 

 
2.7 - A Planilha orçamentária deverá conter as seguintes informações: 

 
2.7.1. Deve apresentar o orçamento detalhado dos custos mensais e anuais das rotas que compõem o 
sistema integrado do transporte escolar apresentando, separadamente, as planilhas dos sistemas 
operacionais de execução direta e sistema de execução indireta, contendo a descrição clara de cada rota 
contendo o itinerário, distância em quilômetros, tipo do veículo apropriado para atender a demanda, preço 
da rota por dia, preço total da rota no mês e preço anual de cada sistema operacional; 

 
2.8 - O BDI deverá compor os preços de todos os itens constantes da planilha de custos, bem como ser 

indicado o percentual médio adotado; 

 
2.9 – Composição analítica dos encargos sociais que oneram a mão-de-obra 

utilizada na operação dos serviços do transporte escolar do município; 
 

3.1 - Pelos serviços comprovadamente executados, A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE IGUARACY pagará ao CONTRATADO o valor global de R$  ( ). 

 
§ 1º Não haverá reajuste. 

 
§ 2º Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, 

será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro, na conformidade do disposto na Lei nº 14.133/2021 e alterações. 

 
§ 3º Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas de 

qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 

impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 

 
§ 4º O faturamento deverá ser apresentado pela CONTRATADA através de Nota Fiscal, com os requisitos 

da Lei. 

 
§ 5º O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, após a efetiva prestação do 

serviço, no valor correspondente aos quantitativos comprovadamente executados, de acordo com a Ordem 

de Serviço – OS e Nota Fiscal atestada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ficando esse prazo 

suspenso na hipótese de constatação de erros ou irregularidades nas faturas e somente voltará a fluir após 

a apresentação de novas faturas corretas. 

 
§ 6º A CONTRATADA apresentará nota fiscal referente ao serviço realizado ao CONTRATANTE, que 

encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS/ DO REAJUSTAMENTO / DA CORREÇÃO 
MONETÁRIA E DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO/RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
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§ 7º - Havendo erro na fatura ou recusa pelo CONTRATANTE na aceitação da prestação dos serviços, no 

todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a CONTRATADA tome as providências 

necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, 

devidamente regularizada. 

 
§ 8º Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicará em 

aprovação definitiva da prestação dos serviços total ou parcial. 

 
§ 9º As Notas Fiscais deverão ser obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos: 

 
I – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, através de 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal. 

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita 

Federal. 

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica 

Federal. 

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 

§ 10º Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste contrato são 
oriundos da Secretaria Municipal de Educação do Município de Iguaracy, e correrão à conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

12.361.0009.2017.0000/3.3.90.39.00 
12.361.0009.2018.0000/3.3.90.39.00 
12.122.0009.2013.0000/3.3.90.39.00 
12.361.0009.2020.0000/3.3.90.39.00 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1 – O prazo de vigência do presente contrato será de  , contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado ou rescindido nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS MULTAS E SANÇÕES  

5.1 – Pela inexecução total ou parcial ou atraso injustificado do objeto deste contrato, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e 
comprovados a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às 
seguintes cominações, cumulativamente ou não: 

 
I - advertência; 

 
II - multa, nos seguintes termos: 

a) pelo atraso no início da execução, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor global 

estimado da contratação, por dia decorrido, até o limite de 10% do seu total; 

b) pela demora em corrigir falhas na execução do serviço, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 2% (dois por cento) do valor estimado da contratação, por dia decorrido, até o limite de 10% 

do seu total; 

c) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 14.133/2021, com alterações, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, para cada evento; 

 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o contratante, pelo 
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prazo estabelecido em lei; 

 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o CONTRATANTE pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 
§ 1º Além das penalidades citadas, o CONTRATADO ficará sujeito, ainda, no que couber, às demais 

penalidades referidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações. 

 
§ 2º As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado 

a 20% (vinte por cento) do valor estimado da contratação, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 
§ 3º Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao CONTRATADO as 

importâncias alusivas às multas ou efetuar sua cobrança por qualquer outra forma prevista em Lei. 
 

 CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO  
 

6.1 – O presente contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte por mútuo acordo, 
desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes e que tornem 
impossível a prestação de serviços objeto deste instrumento. 

6.2 - O CONTRATANTE poderá rescindir o presente instrumento contratual 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando isento do pagamento de qualquer 
indenização nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 
b) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, 

caucionar ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato; 
c) paralisar a prestação de serviços ora contratada sem motivo justificado, a critério do 

CONTRATANTE; 
d) não executar os serviços de acordo com o contido neste instrumento ou executá-los 

em desacordo com a fiscalização do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços, dentro 

das normas do Contrato a ser assinado; 

 
7.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

 
7.3. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências deste Termo de 

Referência e seus anexos; 

 
7.4. Notificar por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 

serviços, fixando prazo para sua correção; 

 
 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
8.1. Caberá à contratada o cumprimento das obrigações descritas no Termo de Referência, e ainda: 

 
8.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração 

 
8.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
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específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

quando da prestação dos serviços; 

 
8.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação 

dos serviços; 

 
8.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Pregão. 

 
8.5. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o objeto deste Termo, 

razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a Secretaria Municipal de Educação. 

 
8.6. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, durante toda a vigência contratual. 

 
8.7. Apresentar pessoal uniformizado e devidamente identificado para realizar os serviços. 

 
8.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato sem prévia anuência da 

CONTRATANTE. 

 
 CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - O acompanhamento e a fiscalizaça˜o da execuça˜o desse Contrato sera˜o efetuados pelo (a) fiscal e gestor 

respectivamente  , de acordo com o que dispo˜e 

o a Lei nº 14.133/2021. 

 
9.2 - Competirá a CONTRATANTE, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem assim 

receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 

9.2.1 - anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do futuro contrato, determinando 

as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados. 

 
9.2.2 - adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato. 

 
9.2.3 - promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 

recebimento de pagamentos. 

 
9.2.4 - fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do futuro contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

 
9.2.5 - solicitar da CONTRATADA a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 

execução do futuro contrato. 

 
9.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá à empresa licitante 

vencedora de total responsabilidade na execução do futuro contrato. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO  

10.1 – O foro da Comarca de Afogados da Ingazeira/PE será o competente para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas da inobservância deste contrato. 

 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor 
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e forma, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

 
Iguaracy PE,  de  de  . 

 
 
 

 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Contratante 
 
 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratando 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1ª – NOME:   
CPF:  

 
2ª – NOME:   

CPF:  

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20250818092831.pdf

assinado por: idU
ser 86


